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Parecer nº 051/2015

OMISSÃO DE LEGISL çÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

Projeto de lei nº 48/2015
Autor: Poder Executivo Municipal
Súmula: Institui o Programa Municipal de Incentivo Fiscal à

Cultura

Parecer

Trata-se de projeto de lei encamin ado pelo Senhor Prefeito Municipal que

institui, no âmbito municipal, o Programa de Incentivo Fiscal à Cultura cujo

objetivo principal é proporcionar incentivos para realização de projetos culturais

em Telêmaco Borba. Além desse, o projeto prevê ainda facilitar à comunidade o

acesso aos bens culturais, garantir a recuperação, preservação, difusão e

ampliação do patrimônio cultural, fomentando a pesquisa nos diversos campos da

cultura local.

Do ponto de vista da legalidade, não há nenhum impedimento de ordem

legal cabendo ao Plenário a discussão sobre o mérito e a conveniência da operação

pretendida pelo Poder Executivo. O parecer é pela constitucionalidade e

legalidade, cabendo à Comissão de Educação e Cultura análise mais detalhada

sobre o tema e à Comissão de Finanças o aspecto econômico-tributário em face de

isenções fiscais ue são previstas na lei.

É o parecer.
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